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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº   41.085 DE  08  DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas sociais e econômicas 
temporárias e emergenciais para o combate aos efeitos do CO-
VID-19 (Novo Coronavírus), de alcance aos municípios e ao se-
tor privado estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

CONSIDERANDOo Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional (ESPIN), declaradopelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020, em virtude da disseminação global da infecçãohumana pelo Coronavírus (COVID-19), nos ter-
mos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada 
da infecção humana pelo Coronavírus(COVID-19), anunciada pela Organização Mundial de Saúde, em 
11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 40.122, de 13 de março de 2020, que declarou a 
Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde 
Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de 
infecção humana pelo Coronavírus(COVID -19),defi nida pela Organização Mundial de Saúde,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica determinada a adoção das seguintes medidas necessárias para estabelecer 

um plano que atenue os impactos decorrentes da COVID-19:
I. Distribuição de 100 mil cestas básicas com pessoas em condição de vulnerabili-

dade social e segmentos mais afetados pela crise;
II. Distribuição de 500 mil cestas básicas para os alunos da rede pública estadual nos 

meses de março e abril;
III. Duplicação da destinação de recursos das ações do Projeto Acolher para atender 

as necessidades de custeio das Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPIs;
IV. Ampliação do atendimento dos Restaurantes Populares com aumento de 50% no 

número de refeições diárias fornecidas pelo prazo de dois meses;
V. Aquisição e distribuição de 60 toneladas de peixes destinadas ao atendimento de 

pessoas em situação de vulnerabilidade social;
VI. Aquisição de 500 toneladas de alimentos aos produtores da Agricultura Familiar 

para distribuição às pessoas em situação de vulnerabilidade social;
VII. Ampliação das ações de assistência social e segurança alimentar voltadas à popu-

lação em situação de rua, com aumento de 50% no número de refeições diárias fornecidas;
VIII. Reajustar em 42% o valor do Cartão Alimentação, passando para R$ 

50,00 (cinquenta reais) para as atuais 52 mil famílias benefi ciárias do programa por dois meses;
IX. Manutenção de parcelamento dos débitos do ICMS em até 60 meses (5 anos), nos 

termos de legislação específi ca;
X. Suspensão do corte de ÁGUA, pela CAGEPA, por atraso de pagamento da co-

brança de tarifa para consumidores residenciais, com consumo de até 10 m3, por mês, pelo prazo de 60 
dias;

XI. Isenção do pagamento das contas de água de 26.000 famílias cadastradas na Ta-
rifa Social junto àCagepa, durante os meses de março e abril de 2021;

XII. Isenção do pagamento das contas de água de bares, restaurantes, pizzarias, lan-
chonetes e sorveterias,cadastradas junto àCagepa na razão social da empresa, durante os meses de mar-
ço e abril de 2021;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 08 de  

março de  2021; 132º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 41.084 DE  08  DE  MARÇO DE  2021

Concede Bolsa de Desempenho Profi ssional no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei Esta-
dual nº 9.383, de 15 de junho de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a Bolsa de Desempenho Profi ssional aos servidores poli-

ciais civis, militares estaduais e servidores ocupantes do Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário (GAJ-
1700), ativos, com o objetivo de incentivar, valorizar e reconhecer desempenho efetivo e a atuação 
dessas categorias de profi ssionais do Estado da Paraíba, desde que estejam em exercício da função 
policial e desempenhem suas atividades efetivamente no âmbito do PoderExecutivo. 

Parágrafo único. Os servidores elencados no caput deste artigo que estiverem à dispo-
sição do Ministério da Justiça e Segurança Pública e dos seus órgãos específi cos singulares, assim como 
dos órgãos integrantes do Sistema Único de Segurança Pública, dos órgãos vinculados elencados no § 
1º do art. 46 da Lei Complementar n.º 87/2008 e dos Poderes Judiciário, Legislativo, Ministério Público 
e Tribunais de Contas, também farão jus à Bolsa Desempenho Profi ssional. 

Art. 2º A Bolsa de Desempenho Profi ssional será apurada pela chefi a imediata, con-
siderada, para os fi ns deste Decreto, o ocupante de cargo de provimento em comissão ou o responsável 
pela coordenação e supervisão da respectiva unidade de trabalho do servidor/militar, em função dos 
pontos e de acordo com os critérios a seguir especifi cados:

I - produtividade no desempenho das funções;
II - conhecimento de métodos e técnicas necessários para o desenvolvimento das ati-

vidades referentes ao cargo efetivo na unidade de exercício;
III - visão sistêmica, trabalho em equipe e liderança;
IV - comprometimento com o trabalho;
V - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das 

atribuições do cargo.
§ 1º A aferição de desempenho individual será feita com base em critérios que refl itam 

as competências do servidor/militar, aferidas no desempenho individual das tarefas e atividades a ele 
atribuídas, sendo atribuída uma pontuação de 01 a 10 por critério, de acordo com o seu desempenho 
funcional.

§ 2º Fará jus à percepção da Bolsa de Desempenho Profi ssional o servidor/militar 
estadual que atingir o mínimo de 30 (trinta) pontos na avaliação de desempenho a que se refere 
este artigo. 

§ 3º A avaliação de desempenho individual será realizada utilizando-se a Ficha de 
Avaliação de Desempenho Individual - FADI, modelo constante do Anexo deste Decreto.

Art. 3º. A Bolsa de Desempenho Profi ssional será concedida como produto do tra-
balho dos servidores elencados no art. 1º deste Decreto em efetivo exercício compreendido entre o 1º 
(primeiro) e o último dia útil do mês anterior. 

§ 1º Para fi m do que dispõe o caput deste artigo, considera-se em efetivo exercício o 
servidor/militar que se enquadrar nas seguintes hipóteses:

I - férias;
II - deslocamentos a serviço e trânsito para nova sede;
III - participação em júri, atendimento de convocação para o serviço militar e outros 

serviços obrigatórios por lei;
IV - exercício de função do governo por designação do Governador ou do Presidente 

da República;
V - licença para tratamento da própria saúde, inclusive por motivo de acidente em 

serviço ou doença profi ssional;
VI - licença à servidora gestante ou adotante;
VII - licença por motivo de doença em pessoas da família: cônjuge, fi lhos, pai, mãe 

ou irmão, na forma da lei;
VIII - licença especial;
IX - até 05 (cinco) faltas, durante o mês, por motivo de doença devidamente compro-

vada mediante atestado médico;
X - em situação de afastamento nos seguintes casos:


